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   Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
L E I  Nº 4 8 8 2 
De 27 de junho de 2025 

 
Autoriza a Concessão de Direito de Uso, a título oneroso, mediante prévia licitação, para exploração de 
espaços comerciais no Terminal Rodoviário Estanislau Gurginski que especifica, e dá outras 
providências. 

 
O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte: 

 
L E I : 

 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a outorgar, por meio de Concessão de Direito de Uso, a título oneroso, mediante 

prévia licitação na modalidade de Concorrência Pública, a exploração de três espaços comerciais no Terminal Rodoviário Estanislau Gurginski, 
sendo dois para exploração de serviços de Sala VIP e um para lanchonete/restaurante. 

 
Art. 2º A Concessão de que trata esta Lei será outorgada pelo prazo definido no edital de licitação, de acordo com os 

critérios de conveniência e oportunidade administrativa, contado da lavratura do instrumento de concessão, podendo ser prorrogado, a critério 
da Administração, desde que devidamente justificada e cumpridos os compromissos assumidos. 

 
Art. 3º Do edital de licitação, além de exigências previstas na legislação e de outras que forem julgadas pertinentes pelo 

Poder Executivo, deverão constar, entre as condições gerais do contrato, as seguintes obrigações da concessionária: 
 
I - não utilizar a área para fins diversos do estabelecido no instrumento de concessão; 
 
II - não ceder, no todo ou em parte, a área objeto da concessão a terceiros, a que título for; 
 
III - adequar a área objeto da concessão para instalação e funcionamento das atividades previstas no contrato de 

concessão, em consonância com as determinações constantes do edital de licitação; 
 
IV - zelar pela limpeza e conservação da área, devendo providenciar, às suas expensas, as obras e serviços que se fizerem 

necessários para sua manutenção; 
 
V - manter a regularidade fiscal e tributária, bem como o devido alvará para o seu funcionamento; 
 
VI - suportar todas as despesas com projetos, construções, material, mão-de-obra, encargos financeiros, tributários, 

previdenciários e outros, relativos à execução das adequações necessárias à implantação de cada empreendimento, bem como daquelas 
relacionadas à preservação do patrimônio; 

 
VII - responder por todos os prejuízos causados ao Poder Público, aos usuários e a terceiros, sem que a fiscalização 

exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa responsabilidade. 
 
Art. 4º O Poder Executivo terá o direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta 

Lei e no instrumento de concessão. 
 
Art. 5º O Município de Campo Mourão não será responsável, inclusive perante terceiros, por quaisquer prejuízos 

decorrentes da execução das obras e serviços a cargo das concessionárias. 
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Art. 6º A extinção ou dissolução das empresas concessionárias, a alteração do destino das áreas, o inadimplemento de 
qualquer prazo fixado, a inobservância das condições e obrigações estatuídas nesta Lei ou nas cláusulas que constarem do instrumento de 
concessão, ou ainda, por razões de interesse público, implicarão sua automática rescisão, revertendo as áreas ao Município e incorporando-se 
ao seu patrimônio todas as edificações e benfeitorias executadas, ainda que necessárias, sem direito de retenção e independentemente de 
qualquer pagamento ou indenização, a qualquer título, o mesmo ocorrendo findo o prazo da concessão. 

  
Art. 7º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, se necessário for, por meio de Decreto. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 

Campo Mourão, 27 de junho de 2025 
 

João Douglas Fabrício - Prefeito Municipal 
 
D E C R E T O  Nº 1 1 9 1 0 
De 27 de junho de 2025 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de 
dotação no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, com base nos Artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, I e § 2º da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Municipal nº 4820, de 20 de dezembro de 2024, e tendo em vista o contido no Protocolo 
nº 30763/2025, 

 

D E C R E T A : 
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, com base em anulação parcial de dotação, no valor de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2025 da seguinte dotação orçamentária: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

Unidade Orçamentária: 11.005 Gerência de Serviços Especializados - GERSE 
Funcional Programática: 11.005.0010.0302.0034.2295 Atividade: Fortalecer a Rede de Saúde Mental 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3350430000 - Subvenções sociais 00303 - 40111-0/40112-9 - Saúde - Rec.Vinculadas R$ 70.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 70.000,00
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anulada parcialmente a seguinte dotação especificada: 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
Secretaria Municipal da Saúde - SESAU 

Unidade Orçamentária: 11.004 Gerência de Auditoria - GEAUD 
Funcional Programática: 11.004.0010.0302.0071.2168 Atividade: Manter os Procedimentos Ambulatoriais e Cirúrgicos de Média e 

Alta Complexidade 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 00303 - 40111-0/40112-9 - Saúde - Rec.Vinculadas R$ 70.000,00
VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 70.000,00

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
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João Douglas Fabrício - Prefeito Municipal 


